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LEI Nº 1176/93

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO DA PREFEITURA, EM DESPESAS RELATIVAS A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES  DO PLESBICITO PARA ESCOLHA DA FORMA DO GOVERNO DE DIA 21 DE ABRIL DE 1993.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contribuir para despesas relativas: HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES, se houver, alimentação de escrutinadores, bem como para outras despesas que se fizerem necessárias até o limite de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros),  nas eleições do plebiscito para escolha da forma de governo no dia 21 de Abril de 1993.

Art. 2º -  As despesas decorrentes do artigo  1º, desta Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.016 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.01 - Secretaria de Administração - 03.07.021.2005 - Manutenção das Atividades de Administração Geral do Município, do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Maio de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

